PARECER Nº      , DE 2025, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 568, DE 2021
De autoria da Deputada Professora Bebel, o projeto em epígrafe institui políticas públicas em favor da população idosa.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 02/09/2021 a 13/09/2021, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de determinar como dever do Poder Público Estadual promover o bem-estar da população idosa do Estado de São Paulo em todos os aspectos de seu cotidiano, implementando condições de atendimento em suas repartições públicas, e conferindo a essa população especial atendimento que supra suas necessidades de bem-estar social e de saúde, de lazer, de moradia, alimentação, educação, segurança patrimonial e moral e tratamento diferenciado no pagamento de tributos estaduais.
De acordo com a justificativa do projeto, o envelhecimento da população brasileira é uma tendência registrada pelo IBGE nos últimos anos. Segundo o instituto, a população com mais de 65 anos será de 58 milhões (26,7% da população total) em 2060. Em sintonia com o crescimento da expectativa de vida no país e com o aumento da terceira idade nos grandes centros, há que se começar a exigir cada vez mais a atuação do Poder Legislativo na construção de leis que atendam à população idosa de nosso estado. 
Assim, o projeto passa por diversos direitos que devem ser estabelecidos e efetivados para a pessoa idosa, desde alimentação, moradia e lazer; até condições de receber atendimento adequado em órgãos públicos, reforçando a necessidade de se garantir o exercício da cidadania com dignidade para essa população.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 568, de 2021.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
